
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Prcfessora Sônia Regina Hernandez de Lima

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o exercício
2020 fomecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo sâo fixos, não sendo necessário nenhum prcenehimento:

TOTAL DO PI.ANO DE TMBALHO: R3 56.985.39

São Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

Calu Esenacher

I Alves de Lima

TIPO DE ENSINO:
NUMERO DE

TIIRMÂS:
NUMERO DE

ALUNOS:
VALOR PER

CAPITA:
VALOR TOTAL:

Creche 3 48 R$ 186,00 R$ 8.928,00
Educação Infentil 0 0 R$ 98,00 R$

Educação hfantil - lntegral 0 0 R$ 't67,00 R$

Ensino Fundamental 0 0 R$ 90,00 R$

Ensino Fundamental - lntegral 0 0 R$ 153,00 R$
Educacão Especial 0 0 R$ 107,00 R$
Educação Especial - lntegral 0 0 R$ 181,90 R$
Educação de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL: 3 48 R$ 8.928,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALOR:
Programa Aprendizagem Criativa 10o/o R$ 892,80
Estudo do Meio 15o/o R$ 1.33S,20

Material Didático e Pedagógico 35o/o R$ 3124,84
Custeio Administrativo 1Aa/o R$ 865,60
Programa Escola Linda - Reparos e Zeladoria 5o/o R$ 446,40
Manutenção de Bens Patrimoniais 15o/o R$ 1.339,20

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo 10olo RS 900,00

100o/o R$ 8.928,00

FINALIDADE: TOTAL:
Contabilidede RS ,f.657,39

Programa Escola de Portas Abertas (R$ õ00,00 mensais por í0 meses) R$
Programa Escola Linda R$ 33.000,00
Prcgrama Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio R$ 5.000,00
Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Gapiüal R$ 3.000,00
Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo R$ 2.400,00

Escolar

Diretora Executiva



PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome da Entidade: APM da EMEB Professora Sônia Regina Hernandez de Lima

âNPJ: 06.328.880/0001-06

InÍcto: Data da assinatura do Termo rérmtno: 3111212020 Rêgtstrado sob no:

cartório do Regtstro: ío Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C.

Endereço: Rua Antônio Demarchi Gaia, 4

Bdrro: Brooklin Muvtclpto: s.B.campo

cEP: 09831-420 Te!efone/Fax:4101-7011

E-mall: sonia.regina@saobernardo.sp.gov.br

1 98014

2. Dados do Representante Legal:

Nome compteto.' Maria Mikaele Alves de Lima

Cargo (APM): Diretora Executiva pertodo do Mandato: 0110412019 a 3110312020

Descrição

A Associação de Pais e MesÍres - APM foi criada com o objetivo de viabitizar o processo de democratização nas
esco/as públicas, promovendo a partir da descentralização de recursos financeiros maior participação
da comunidade na tomada de declsõeg paftindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaria de
Educação e em confarmidade com o Pro,jeto Político Pedagógico da unidacle escolar.
A atuação dos membros da APM no processo de çstão das esco/ag crÍa novos mecarusmos e
princípios administrativos e organizacionais, objetivando maximizar a eficiência e eficácia na utitizaçâo dos
recursos públicos, assegurando resultados significativos no foftalecimento da participação cidadã e na
autogestão das unidades esco/ares, simplificando e racionalizando os procedimentos, considerando as
especiftcidades de cada esco/a nos aspec{os pedagógicos, estruturais e organizacionais.
Destacamos a necessidade de que o processo de autonomia e gesfão democrática na escola púbtica
avance e que os órgãas que a compõem, como a APM, sejam conservados, considerados e valorizados por todos,
como verdadeiros espaços de integração e paftìcipação da comunidade, possibilitando o diálogo e a
pluralidade de rderãs na busca e na construção de um ensino de melhor qualidade.
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem atinoidas

ANEXO II

Nome da Enttdade: APM da EMEB Professora Sônia Regina Hemandez de Lima

> Do Objeto a ser Executado
Desenvolver programas de cooperação mutua nos aspectos técnicos e financeiros na instituição para
manutenção, ampliação e melhoria da qualìdade do ensino e implementação da GesÍão Democrática da
Educação de acordo com as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secrctaría de Educação.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para atendimento de despesas de pequeno pofte que
beneficiem a comunidade escolar, de acordo com a Lei Municipal n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os valores repassadog conforme descnïos abaixo, serão válidos durante a vigência do presente ajuste.

Valor per capita anual:

Creche:

Educaçâo lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educaçâo Especial:

Educaçâo Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos;

Valor anual fÍxo:
Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educaçâo Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educaçâo Maker - Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administrativo

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

186,00

98,00

167,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

4.657,39

33.000,00

5.000,00

3.000,00

2.400,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o
exercicio 2020 fomecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

Creche:

Educaçâo lnfantil:

Educaçâo lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educaçào de Jovens e Adultos:

TOTAL:

3

0

0

0

0

0

0

0

3

48

0

0

0

0

0

0

0

48
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestacão de Contas

ANEXO ilt

Nome da Entidade: APM da EMEB ProÍessora Sônia Regina Hemandez de Lima

A execução do objeto é realizada mensalmente pela Associação de Pais e MesÍres e está atrelada ao Calendário
Escolar do Municlpio.
A vigência do ajuste, para fÍns de execução e prestação de contas, compreende o período entre a data da
assínatura do insÍrumento de formalização e 31/12/202A.
Os materiais permanentes adquiridos com rccursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bemardo
do Campo, através da emissão de Termo de Doação.
O Manual de GesÍão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem çomo versões posÍenbres, fazem parfe desÍe plano de
trabalho pan fins de consufta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educaçáo realizará procedimentos de monitoramento e físcalização da parceria, inclusive por meio
de vr'srÍas in loco, pan avaliação do cumprimento dos objetivos e meÍas êsÍaóe/ecdos no Plano de
Trabalho. A APM consolidará os gasÍos em planilha financeira e emitirá quadrimeslralnente o Relatório de
Execução do Objeto, que servirá de óase para a emlssão do Relatôio Técnicn de Monitoramento e
Avaliação pelo gesforda parceria, que o submeterá à Conissão de Monitorarnento e Avaliação designada pan a
homologação.

A APM apresentará guadrimestralmente à Dívisão de GesÍão e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de
conÍas dos recursos recebidos, consolídada em planilha financeira para análise do cumprimento do objeto
e atingimento dos resu/Íado s pac'tuados no plano de trabalho soó os aspecÍo s qualitativo e guantitativo, os guais
são norteados pelo Manual de Gesíão emitido pela Secretaria de Educação.
O Departamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise
financeira da prestação de contas, conelacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando
quanto ao atendimento da legislação pertinente.

A pres'tação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

lo quadrtmestre de 2020: até o lU dia útildo mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 1@ dia útildo mês de setembro de 2020
30 quadrímestre de 2020: até o 10o dia útÍl do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, deverão ser apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração
firmado e legislaçâo vigente.
A falta da entrega da presÍação de contas nos prazos esÍabelecidos resultará na imediata suspersâo do
próximo repasse programado, sendo efetivado somente após a total regulaização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Flnanceiros

ANEXO IV

Âromê da ËnÍdade.. APM da EMEB Professora Sônia Regina Hernandez de Lima

As ações descritas nos itens relacionados acima deveráo ser executadas utilizando os valores indicados, podendo, no linal do
exercÍcio, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indÌspensável a deliberação da APM,
registrada em ata, em que conste as alterações e suasjustíficativas"
Excefuam-se da instrução supracitada os valores frxos previsÍos, os quais deverão ser utilizados exctusivamente para a
Íinalidade correspondente.
O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo I - APMs, fazem parte deste plano de trabalho para fins de consuÍta, oríentação e
normatização sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

Elxo R$ 1

laboratórÍo de lnformática/ Robótica/ Tecnologial Educação Maker/ Jogos e
GamíÍicação - Custeio

. Suprimentos e aplicativos pâra inÍormática, robótica, tecnologia, jogoô e gamiÍicação;

. Suprimentos para educação makeí. Valor fixo: R$ 5.000,00
I Oulras despesa8 de cusleio conelalaa ao segmento.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitura - Custeio
. MatêriaiF pedagógicos para biblioteca e 6ala de leitura;
. Assinatura de periódicos;
. OúraB despesas de custeio conelalas ao s€gmento.

Artesl Ateliê/ Gorpo e Movimento/ Brinquedos e Brincadeiras - Custeio
. Material de consumo e suprimentos diversos;
. Materiais esporlìvos, brinquede e rogos de tabulêiros.

R$ 5.892,80

Outrâs de custeio conelataô ao 6egmento.

I. PROGRAMA APRENDIZAGEM CRIATIVA

2. ESTUDO DO MEIO - Custeio
r lngressos para espetáculos tealrais, atividades ou apresentaçóes de cunho pedagógico;
. Locaçâo de transporte pâra Íins pedagógicos, conforme proqramaçâo.

1.339,20RE

3. MATËRIAL DIDATICO E PËDAcÕclCO - Custeio

' Mateíiais didáticos e pedagógicos;
. Parlicipação no DêsÍile Cívico, materiais para seminários e exposições;
. Outras despesas de custeio corÍelatas ao segmento.

3.124,80R$

ESCOLA DE PORTAS - Custeio
às atividades do

R$

R$

Matêíalde conEumo, inclusive supíimentos de inÍormática para a área administrativai
Despesãs de cãrtório;

R$ 885,605. CUSTETO

de custeio Õoríelatas ao. Outras

4.657,39
incluindo aa de contas do

R$CONTABILIDADE.
de

E ESTRUTURA
'11.085,60

Aquislção de materiâiê e serviços para manutenção e conservação do prédio. Valor fixo: R$ 33.000,00
Reparos e zeledoria do prédio êscolar: hidráulica, elétrica, pinlura, serrelheÌia;
Serviços de pequena monla para manutenção e conservação do imóvel;

dê custeio csrrelalas âo

RO 33.tí46,t!0

r Oulras

7. PROGRAMA - Custeio

r Manutenção de êquipamento€ ern geral, pertêncentes ao patrimônio da ApM e/ou do MSBC;
de custeio correlatas ao

L R$ 1.339,20DE PATRIMONIAIS - Gusteio

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo
. Equipamentos e mobiliários dê uso pedagogico.
. Equipâmento€ e mobiliários de uso adminislrativo;
. Equipamentos e mobiliários de uso geral.

ê mobiliários Valor flxo:

6.300,{xl

maker

Valor Íixo: R$ 2.400,00

CAPIT

Permanente Educação Maker

Total Custeio: Rt 50.685,39

Total Capital; R$ 6.300,00

VÀLOR TOTAL: R$ 56.985,39
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Desembolso

ANEXO V

Nome da Enttdade: APM da EMEB Professora Sônia Regina Hernandez de Lima

Previsão de lnlcio e Fim da Execução do Objeto

lnícío: data da assinatura do Termo

Término: 31 de dezembro de 2020

Sâo Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

de

Execução: REPÁSSE
Dezêmbrô/2019

REPÁSSE
Janelro / 2020

(Ref. aos mèsss do
Janeircl Fevereiro/

tl,arcol Abril)

REPASSË
Abrll / 2020

(Ref. aos meses de
Maiol Junhal

Julhol Agasto)

REPÁSSE
Agosto / 2020

(nêf. aos mesês de
Setemhïo/ Autubtol

Novemhro/
DezemhA

VALORTOTAL

1. Programa Aprendizagem
Criativa:

R$ R$ 1.964,27 R$ 1.961,27 R$ 1.964,26 R9 5.892,8t1

2. Estudo do Meio: R$ R$ 66S,60 R$ 669,60 R$ RS 1.339,20

3. Material Didático e Pedagógico: R$ R$ í.04í,60 R$ 1.04í,60 R$ í.0/tí,60 R$ 3.14,80

4. Programa Escola de Portas
Abertasl

R$ R$ R$ R$ R$

5. Custeio Administrativo: R$ R$ 255,20 R$ 295,20 R$ 295,20 R9 885,60

6. Contabilidade: R$ R$ 1.s52,46 R$ 1.652,46 R$ 1.552,47 R$ 4.657,39

7. Programa Escola Linda: R$ 33.000,00 R$ 148,80 R$ 148,80 R$ í48,80 R$ 33.i146,40

8. Manúenção de Bens
Patrimoniais:

R$ R$ 446,40 R$ 446,40 R$ 446,40 R$ í"339,20

CUSTEIO - VALORTOTAL: R$ 33.000,00 R$ 6.118,33 R$ 6.118,33 R$ 5.4/,8,73 R$ 50,685,39

9. Capital: R$ R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 RO R$ 6.300,00

CAPITAL - VALOR TOTAL: R$ R5 3.150,00 R$ 3.150,00 RS R$ 6.300,00

UALOR TOTAL - Exercício 201 0: R$ 33.000,00 R$ R$ R$ R9 33.oo0,oo

VALO R TOTAL - ExercÍcío 2020: R$ R$ 9.268,33 R$ 9.268,33 R$ 5.448;t3 R$ 23.985,39

UALORTOTAL: R$ 33.000,00 R$ 9.268,3:l R$ 9.268,33 R$ 5.448J3 R9 58.985,39

Diretora Executiva
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